
PREFEITURA DO MUNICIPTO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.274. DE 25 DE JUNHO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFE]UDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', $ 2'. ,/

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA
ATENDIMENTO DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.
REF. SOLICITAÇÃO 472 - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 180.000,00 (CENTO E OirENTA Mn, REAIS) NA(s) OOTAÇÂO(ÕES):

ll .O1.18.122.01 85.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1 .90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 1 80.000,00

TOTAL....R$ 1 80.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

i - ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(õES) oo ORÇATVTENTO
VIGENTE:

11.01.1 8.122.01 85.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPNA
R$ 1 80.000.00

TOTAL....RS 180.000,00 /

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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©' PREFEITURA DO NIUNICÍplO DE JUNDIAÍ

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDiAI, AO(s) vnqTE E CINCO DiA(s) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS Mil E
DEZENOVE

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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